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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 8 26

Ao Excelentíssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão do TÍtulo de

Cidadão Pau-Íerrense ao Senhor Marcus Vinícius de

Oliveira Viana e dá outras providências.

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande

do Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. le - Fica concedido o Título de Cidadã Pau-ferrense ao Senhor Marcus Vinícius

de Oliveira Viana.

Art.29 - Este Dêcreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 10 de abril 2026
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BIOGRATIA

Marcus Vinícius de oliveira Viana nasceu em 19 de julho de 1988, no município de

Alexandria, Rio Grande do Norte, filho do professor Orlando José Neto e da funcionária dos

Correios Verônica Maria de Oliveira. Embora alexandriense na certidão de nascimento, foi em

Rafael Fernandes que construiu suas raízes afetivas, crescendo em meio à simplicidade do

interior, cercado por amizades, laços familiares fortes e pela convivência frequente nos sítios de

seus avós, experiências que marcaram profundamente sua formação humana'

sua trajetória educacional esteve fortemente ligada ao municÍpio de Pau dos

Ferros, onde estudou durante toda a vida escolat passando pelo Educandário lmaculada

conceição e pelo colégio e curso Evolução. Em 2007, iniciou o curso de Jornalismo na

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) e, no ano seguinte, ingressou na

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), onde concluiu a graduação em

Comunicação Social com habilitação em Jornalismo, em 2012'

Durante o período universitário em Natal, destacou-se também pela atuação no

movimento juvenil e social, integrando e posteriormente presidindo o Rotaract clube

universitário de Natal sul - experiência que ampliou seu compromisso com o serviço

comunitário e onde conheceu sua esposa, Aliny Carlos. Paralelamente, atuou como estagiário,

bolsista e contratado na agência Oficina da Notícia, consolidando sua experiência profissional na

área da comunicação.

o ano de 2012 marcou uma fase decisiva em sua vida: além de concluir a

graduação, casou-se e decidiu empreender ao fundar a agência Avante comunicação, deixando

o emprego formal para atuar de forma independente no mercâdo da comunicação.

Em 2015, retornou ao Alto oeste POüguar para fortalecer seus vínculos com o

interior, trazendo a agência para Pau dos Ferros e dividindo residência entre Natal e Rafael

Fernandes, até fixar-se definiüvamente na região poucos anos depois'

Nesseperíodo,assumiutambémapresidênciadaONGMãos(2015-2016)'no
município de Rafael Fernandes, reforçando sua atuação social'

Em 2017, idealizou o projeto de jornalismo comunitário Varzinha da Gente,

iniciativa pioneira voltada à valorização da história, cultura e memória das comunidades rurais,

por meio da produção audiovisual independente. o projêto Sanhou destaque regional e estedual

ao transformar documentários em experiências de cinema comunitário e alcançar repercussão
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na televisão em Mossoró e no RN, tornando-se referênciâ de comunicação popular e de

valorização das idenüdades locais.

Em 2020, ingressou na vida pública ao candidatar.se ao cargo de vereador em

Rafael Fernandes. Aos 32 anos, foi eleito como o vereador mais votado da oposição e o segundo

mais votado no ranking geral do município.

Durante o mandato 1\2021-2024]l, exerceu a função com foco na fiscalização e na

produção legislaüva, contribuindo para a conquista de mais de um milhão e meio de reais em

recursos para o município por meio de emendas parlamentares'

Eín 2024, optou por não disputar a reeleição, priorizando seu pro,eto familiar e

decisões alinhadas à sua visão de coerência política. No mesmo ano, foi convidado a coordenar a

comunicação da campanha de reeleição da prefeita Marianna Almeida, em Pau dos Ferros,

retomando de forma intensa sua atuação profissional na área da comunicação pública.

Noâmbitopessoal,viveuummomentoespecialcomachegadadoprimeirofilho,

Rafael, nascido em 4 de fevereiro de 2026, fruto do casamento com Aliny carlos. Ainda naquele

mês, assumiu a pasta da comunicação do município de Pau dos Ferros, tornando-se o primeiro

Secretário Municipal de Comunicação da história do município'

Nagestãodapasta,alémdefazerotrabalhodepublicidadeeprestaçãodecontas

insütucional, também criou com sua equipe e com o aval da prefeita Marianna a Escola de

Comunicação para Pequenos Empreendedores e idealizou um proieto que está em curso em

2026, que é o Festival de Cinema Curta PDF'

comtrajetóriamarcadapelocompromissocomacomunicação,ofortalecimento

das identidades locais e o serviço público, Vinícius oliveira construiu uma relação sólida com Pau

dos Ferros - cidade onde estudou, trabalha, empreende e contribuiu para o desenvolvimento

social e institucional. Por isso, para ete, é uma honra receber este título de cidadão pau-ferrense'
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PARECER N2 023712026 DA COMISSÃO DE CON5TITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO TEGISTATIVO NO (PO8/2026.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Ementa: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO

DE CIDADÃ PAU.FERRENSE, AO SENHOR MARCOS

VINICIUS DE OLIVEIRA VIANA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO RETATóRIO

II- DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios parâ legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.79, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituiçôo Federul de 7988: Art.:n - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Oryânica de Pau dos Fefios: Art.7e - Compete oo Município: ll -
Decretot suos leis, expedir decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO LEGISIÁTIVO Nq 0008/2026, de autoria do PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL - Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, que "DtSpõE SOBRE

A CONCESSÃO DE TITULO DE CIDADÃ PAU.FERRENSE, AO SENHOR MARCOS VINíCIUS DE
OLIVEIRAVIANA,"

Com trajetória marcada pelo compromisso com a comunicação, o fortalecimento das
identidades locais e o serviço público, construiu uma relação sólida com Pau dos Ferros -
cidade onde estudou, trabalha, empreende e contribuiu para o desenvolvimento social e
instituciona l.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÂO DE CONSTITU|çÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme
dispõe o a rt.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.
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jurídico, gramatical e lógico, à coMEsÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar priorita ria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77,92e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do.lá citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art.77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redoçõo opinoró priorito omente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que trcmitam pelo

Càmaro, ressolvados os que, explicitamente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguirá

a prcposiçõo e trumitoró pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos atibuições serõo de opreciar: I - O
aspedo constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromotícol e lógico, quondo solicitodo o seu poreceL por imposiçdo

regimental ou por decisão Plenória; lV - Eloboror o redoção final dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, Íorem de competêncio de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativâ e a observância estrita do procedimento

lega! outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Decreto Legislativo nc 0ú812026, de autoria do Poder Leglslativo Municipal,
por ser constltuclonal, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislatívo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legalpor se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislar e Vereadores possuem legitimidade pâra propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamente justificada, DlsPÔE soBRE A coNcEssÃo DE TÍTULo DE

CIDADÃ PAU.FERRENSE, AO SENHOR MARCOS VINíCIUS DE OLIVEIRA VIANA, qUE tEM POT

finalidade fazer uma justa e merecida homenagem a este cidadão por sua trajetória marcada

pelo compromisso com a comunicação, o fortalecimento das identidades locais e o serviço
público de Pau dos Ferros - cidade onde estudou, trabalha, empreende e contribuiu para o

desenvolvimento social e institucional.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídíco e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMtssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões
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Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos 16 deAbril 2026, OPINAM, de forma

unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÂO do

relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA oAYANA MAIA COSTA,

referente ao PRoJETO DE DECRETO tEclslÁTlvo Ne 0008/2025, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse

público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida comissão.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsflTUrçÃo, JUsrçA E REoAçÃo

* -r itÚ-Ír

F

Presidente

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presídente

J

ur,$--
VER. KARIGINA DAYANA MAIA COSTA

RMtora

Sala das Comissões, 16 de Abril de 2026.
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